
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Säo Paulo - 

REQUERIMENTO no 831/2019 

Sümula: - Requer ao Executivo - 
ExcelentIssirno Prefeito Igor Soares, para 
que preste informaçOes a esta Casa de Leis 
quanto a sugestào feita por este vereador no 
que tange uma adequação da Legislacão 
atual sobre a revisäo de alvarás 
permanentes ou substituiçao dos habits - 
CRE por laudo técnico emitido pelo 
profissional competente. 

REQUEIRO a Mesa, apOs ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja a presente encaminhado para a Executivo para que 
preste informaçöes a esta Casa de Leis quanto a sugestäo feita por este 
vereador no que tange uma adequaçao da Legislaçao atual sobre a revisão de 
alvaràs permanentes ou substituicão dos habits .- ORE par laudo técnico 
emitido pela profissional competente. 

J ustificativa [ C/\MA' 

Senhor Presidente:- 
Senhores Vereadores:- RAFAE1AUG1ASAkEYES 

Senhoras Vereadoras: - Lb i ------ 	Procuafawo 
OAB 	9 

L._-GAMARAMA(2'E1TAPEVI 

Atualmente muitos municipes tern o intuito de empreender. Pequenos 
empreendedores no ramo do comércio, nas mais diversas areas tern 
esbarrado em entraves burocráticos para que passam atuar de forma regular. 

0 Alvará de Funcionamento é docurnento obrigatôrio para o inicio da 
atividade e para que este possa ser emitido, dentre outras exigências, està a 
apresentacão de habite-se ou Certificado de Regularidade da Edificaçao do 
lmôvel onde se dará a atividade empresarial. 

Contudo, em nosso municIpio muitos prédios não possuem a refericio 
documento devido a entraves legais, muitas vezes devido aos loteamentos 
não terem sido constituidos de forma regular, fato que impede a ernissão de 
escrituras, ou ainda outros entraves técnicos. 

Por esta razäo, visando a redução da hurocracia e incentivar a 
empreendedorismo no rnunicIpio que Ira refletir diretamente no aumerito da 
arrecadação de impostos e ainda no fomento da economia. 
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0 presente projeto tern como finalidade possibilitar que para ernissão 
de alvará, além dos documentos de habite-se ou GRE que hoje são exigidos 
estes possarn ainda ser substituidos pela apresentacäo de Laudo técnico 
atestando a seguranca da edificação, emitido por profissional competente e 
acornpanhado de Atestado de Responsabilidade Técnica e devida 
tdentificação do Profissional. 

A Alternativa proposta trarà major celeridade aos processos de emissão 
de Alvará, permitindo que urn major nümero de munIcipes possa empreender 
em nosso municipio, tornando a legislag5o mais moderna e mais adequada a 
reatidade atual da cidade de Itapevi. 

Sala das SessOes Bemlindo Moreira Nery, 17 de abril de 2019, 

'A i~) 
Vereador 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro dos Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - www. camaraitapevi.sp.go hr 


